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LEI Nº 9.135 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.
DENOMINA PRAÇA PÚBLICA “ENI AUGUSTA MOREIRA DE SOUZA”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se “PRAÇA ENI AUGUSTA MOREIRA DE SOUZA” a Praça situada no bairro Condomínio Lago Azul, entre a Avenida A (a), Rua Odila Moreira de Oliveira (Rua M) e Rua Urcine Barbosa de Abreu (Rua L) no mesmo bairro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de dezembro de 2020.
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